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DECRETO Nº 5.160, DE 04 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências
correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, inciso V, da Constituição Federal, bem
como nos arts. 40 a 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26 de novembro de
2025), o crédito adicional especial autorizado pela Lei Municipal nº 2.707, de 03 de março de 2026, no valor de
R$ 545.386,13 (quinhentos e quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e treze centavos), para
atender à seguinte programação:

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
731 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00
732 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 345.386,13

TOTAL GERAL 545.386,13

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são oriundos do
excesso de arrecadação de recursos do VAAR Fundeb, previstos para o Município de Valentim Gentil, nos
termos da Portaria Interministerial MEC/MF nº 14, de 29 de dezembro de 2025.

Art. 3º Ficam alterados o Plano Plurianual – PPA 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.681, de 26 de
novembro de 2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO (Lei Municipal nº 2.656, de 26 de junho de 2025)
para o presente exercício, de acordo com esta Lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do
planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 06 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé que o presente Decreto foi publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município, nos termos da Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015, na data de 06 de
março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRAMEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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DECRETO Nº 5.161, DE 04 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.680, de 26 de
novembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2026, o crédito adicional suplementar na
importância de R$ 67.720,00 (sessenta e sete mil reais, setecentos e vinte e reais), para atender a seguinte
programação:

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
116 020302 08.241.0009.2012 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 67.720,00

TOTAL GERAL 67.720,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da expectativa
de excesso de arrecadação oriunda de transferências do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, nos
termos da Resolução SEDS nº 01/2026.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição.

Valentim Gentil, 04 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente Decreto foi publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 06 de março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRAMEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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DECRETO Nº 5.162, DE 04 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências
correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, inciso V, da Constituição Federal, bem
como nos arts. 40 a 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26 de novembro de
2025), o crédito adicional especial autorizado pela Lei Municipal nº 2.700, de 04 de fevereiro de 2026, no valor
de R$ 626,76 (seiscentos e vinte e seis mil reais e setenta e seis centavos), para atender à seguinte programação:

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
726 020302 08.241.0009.2012 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 626,76

TOTAL GERAL 626,76

Art. 2º Os recursos necessários para a abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos do
excesso de arrecadação proveniente de rendimentos financeiros de recursos transferidos pelo Fundo Estadual
de Assistência Social – FEAS.

Art. 3º Ficam alterados o Plano Plurianual – PPA 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.681, de 26 de
novembro de 2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO (Lei Municipal nº 2.656, de 26 de junho de 2025)
para o presente exercício, de acordo com esta Lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do
planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 06 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé que o presente Decreto foi publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município, nos termos da Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015, na data de 06 de
março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRAMEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 6.249, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de ocupante de
cargo efetivo de Monitor de Creche.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO requerimento da
servidora, protocolado na sede do Paço Municipal no dia 06 de março de 2026, sob o nº
654/2026;

RESOLVE:

Art.1º EXONERAR, a partir de 06 de março de 2026, a servidora pública
municipal MAGALI EMERY RODRIGUES, CPF nº XXX.536.828-XX, detentora do cargo efetivo
deMONITOR DE CRECHE - NIVEL I.

Art.2º Por conseguinte, fica declarado vago o cargo efetivo de MONITOR DE
CRECHE - NIVEL I, relativamente à vaga ocupada pelo servidor de que trata esta portaria.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 06 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28
de outubro de 2015], na data de 06 de março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 6.250, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a Prorrogação do prazo de conclusão da
Sindicância nº 03/2026 regulamentada pela Portaria nº
6.208, de 03 de Fevereiro de 2026, atendendo ao artigo
162, parágrafo único, da Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro
de 2022 e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 81, inciso II, alínea
“c”, da Lei Orgânica do Município,c/c o art. 160 e seguintes da Lei Municipal nº 2.445
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 22 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a Prorrogação de Sindicância nº 03/2026 relativa aos Ofícios
nº 05/2026 e 06/2026 e o Processo Judicial nº 0000082-29.2025.8.26.0560, este oriundo da
2ª Vara Criminal e da Infância e Juventude da Comarca de Votuporanga - SP, com
deferimento/despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito para apuração dos fatos em
29/01/2026; regulamentada pela Portaria nº 6.208, de 03 de Fevereiro de 2026, que agora
PRORROGA-SE através da presente Portaria, em atenção à necessidade de dilação probatória
para o caso em comento, de forma justificada.

§ 1º Nos termos do art. 162, parágrafo único, da Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro
de 2022, através da presente Portaria, fica prorrogada por igual período (30 dias) de sua
instauração, o prazo de prorrogação da Sindicância nº 01/2026.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
seus efeitos de sua aplicabilidade ao dia 02 de março de 2026 revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 06 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28
de outubro de 2015], na data de 06 de março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
014/2026

PROCESSO Nº 042/2026
O  Município  de  Valentim  Gentil,  considerando  os

requisitos do art. 75, INCISO VIII da Lei 14.133/21 e, tendo
em vista  o  conteúdo do  presente  processo,  RATIFICO a
contratação  da  empresa:  SAME  -  COMERCIO  DE
MATERIA IS  ESPORTIVOS  LTDA  -  CNPJ  Nº
07.187.946/0001-58, com  sede a Rua Brasil,  nº  2094,
centro,  na  cidade  de  Fernadópolis-SP,  CEP:  15.600,064,
para  AQUISIÇÃO  EMERGENCIAL  DE  MATERIAL
ESPORTIVO REDE DE PROTEÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO SETOR MUNICIPAL DE ESPORTES
E  LAZER  DO  MUNICÍPIO  DE  VALENTIM  GENTIL-SP,
totalizando a importância de R$3.129,00 (Três mil, cento e
vinte e nove reais) por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO
nos termos do art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/21.

Valentim Gentil, 05 de março de 2026.
Claudinei Carvassan Rodrigues

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DE DISPENSA FÍSICA Nº 016/2026
Processo Administrativo nº 047/2026

A  Prefeitura  Municipal  de  Valentim  Gentil,  em
conformidade com o art. 75, §3º da Lei 14.133/21 e decreto
municipal nº 4657 de 01 de dezembro de 2023, torna-se
público  que  pretende  realizar  a  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOA  FÍSICA  OU  JURÍDICA  ESPECIALIZADA  EM
CONSULTORIA  JURÍDICA  PARA  ACOMPANHAMENTO
DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  E  SINDICÂNCIA  DO
MUNICÍPIO  DE  VALENTIM  GENTIL .  Eventuais
interessados  poderão  solicitar  o  Termo  de  Referência
através do e-mail: licitacao2@valentimgentil.sp.gov.br, ou
n o  p r ó p r i o  s i t e ,  n o  e n d e r e ç o
https://www.valentimgentil.sp.gov.br/portal/editais.  As
propostas, bem como a documentação necessária poderão
ser  entregues  até  o  dia  12  de  março  de  2026,  às
0 9 : 3 0 h ,  p e l a  v i a  e l e t r ô n i c a ,  n o  e m a i l
licitação2@valentimgentil.sp.br ou de forma presencial na
sede da Prefeitura Municipal  -  Praça Jacilândia,  nº  4-33,
centro,  em Valentim Gentil/SP.  Após o encerramento do
prazo  a  Prefeitura  Municipal  escolherá  a  proposta  mais
vantajosa.

Valentim Gentil, 05 de março de 2026.
CLAUDINEI CARVASSAN RORDRIGUES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 016/2026
Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM

GENTIL
Contratada: ANDERSON GUSTAVO NEVES GOMES

LTDA, CNPJ Nº 05.578.934/0001-29
Assinatura: 05/03/2026
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em

tecnologia da informação para prestação de serviços de link
de  internet  dedicado,  interligação  por  fibra  óptica  de
unidades administrativas e pontos de internet avulsos para
atender  a  demanda do Departamento  de Tecnologia  da
Informação do município de Valentim Gentil/SP.

Valor: R$ 210.000,00
Vigência: 01 (um) ano
Processo nº 008/2026 - Pregão Eletrônico nº 005/2026

...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2026
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - o resultado final do Concurso Público nº 01/2023, destinado à seleção de candidatos e
formação de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de Operador de Máquinas Rodoviárias
– Nível I; Operador de Trator Agrícola – Nível I; Agente de Controle de Vetores – Nível I; Monitor de
Creche – Nível I; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Central; Agente Comunitário de Saúde – Nível
I – Esf Cdhu; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Jardim Dos Ypês; Assistente de Informática –
Nível I; Auxiliar de Consultório Dentário – Nível I; Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Nível I; Auxiliar
de Farmácia – Nível I; Coordenador de Serviços Municipais, Almoxarifado e Frota – Nível I; Inspetor de
Alunos – Nível I; Monitor de Educação Especial – Nível I; Técnico de Enfermagem – Nível I; Assistente
Social – Nível I; Coordenador de Planejamento Estratégico – Nível I; Coordenador Pedagógico Educação
Inclusiva – Nível I; Diretor de Escola; Especialista em Gestão de Saúde – Nível I; Gestor de Contratos,
Convênios e Parcerias – Nível I; Engenheiro Agrônomo – Nível I; Psicólogo – Nível I; Professor de
Educação Básica I; Terapeuta Ocupacional – Nível I; das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar
ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso, nos termos estabelecidos por este Edital;

II - Ofício nº 12/2026 de 02 de março 2026, protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde sob nº
650/2026 em 05 de março de 2026, devidamente deferido pelo Prefeito Municipal.

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades
atuais da Administração, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público nº 01/2023, realizado com tal
finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o Cargo de AGENTE DE CONTROLE DE VETORES - NÍVEL I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional / Audiometria Ocupacional

II - O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 16 de março de 2026, no
horário das 13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser
nomeado(a) no cargo para o qual foi habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de
nomeação no respectivo cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato
contínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e
apresentação dos documentos exigidos, será nomeado(a) e posteriormente empossado(a) no cargo.

V - Para ser nomeado(a) no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá apresentar,
obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade

emitida pelo respectivos Cartório Eleitoral;

Class. Inscrição Nome CPF Pontuação
08º 41140 LUIS HENRIQUE RUIZ DOURADO XXX.121.628-XX 77,00

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo
facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);

e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se

for o caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais(Estadual);
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito

federal, estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado
em local de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e
divulgado no endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação
diária regional.

Valentim Gentil, 06 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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